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nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem.
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Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.
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PARTIDO SOCIAL PROGl. ‘w   V -

DIRETÓRIO REGIONAL DE PERNAMBUCO 1 P E R N J  
±xxfbQKtec:*toBô3<3aatxxXXX£6í Rua da UirtSõ, 2737Sala 6/12 AN] 

Of s/nC Recife — Pernambuco

~ ~  9 -Recife, 27 de Junho de 1.962

ExmQSnr.Desembargador P residen te do Tribui^étí Rejfcjgjs* eitoral
R E C I F E .

Com o presente, remeto a V.Excia., acompanhado das re 
pectivas atas, o pedido de registro, por esse Tribunal Regional Elei
toral, dos diretórios muncipais do Partido Social Progressista, de A- 
liança, Arcoverde. Brejo da Madre de Deus, Escada, Garanhuns,' Jaboa- 
tão, Bom Jardim, Itapetim, Joaquim Nabuco, São José do Egito, Sao Lou- 
renço da Mata, Serra Talhada, Sertania e Vitória de Santo Antão, em 
numero de quatroze(lii), tendo os mesmos homologados por este Diretó
rio Regional do P.S.P., em sessão realizada em sua sede, a Rua d&a U- 
nião,nC273-sala 6/1 e Andar(provisória), no dia 19 de Junho de 1.962, 
por se encontrarem dentro das estipulações dos estatutos do Partido,

A  /  A  <s»- tudo de acordo com a copia autentica da ata da aludida sessão, que 
vai também anexada ao presente ofício, com firmas devidamente reconhe
cidas. Sirvo-me do ensejo para reafirmar a V.Excia. os pro-
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Of.s/no

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA
DIRETÓRIO REGIONAL DE PERNAMBUCO

Rua da Uijiâlo
Recife — Pernambuco

TRI3Ü ,P 'GR
1r 06156! *,25 jul 02;

-p  r.

Exm23nr.
Presidente do tribunal ^egional Eleitoral

P ~ .  W
a ^ J , t

O Partido Social Progressista, pelo seu Relegado 
regional junto a esse T.R.E., abaixo firmado, vem, com o presente,re
querer a V.Excia. se digne mandar desentranhar dos autos do processo 
nS05327j cf. ntímero de protocolo de 28/6/1962, as atas dos 1 Zj diretó
rios municipais reestruturados no interior do Estado, e que deram entr- 
/ada na Secretaria, para efeito de registro, uma vez que precisa re
formular o respectivo pedido, firmado pelo atual Presidente do Dire- 
torio Provisorio,cel.Roberto de Pessoa, ontem mandado anotar por esse
colendo TRE. Outrossim requer que, feito o desentranhamento, seja
devolvido o expediente ( isto e, as respectivas atas ) , ao signatário 
para o fim aludido e dada a premência de tempo existente para que se 
processe a convenção regional do Partido, apos o reconhecimento dos 
aludidos diretórios municipais.

Hestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 25 de Julho de 1962

ASL/asl.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PSRNAMaUCO

R E C I B O

De acordo com o despacho do Exmo. Des. Presidente deste
Tribunal, exarado no requerimento protocolado sob o n2 06156/62, 
e anexo ao presente, estou recebendo a devolução dos documentos 
abaixo relacionados e que constituiam o presente processo n$ / 
54/62, Classe XIII:

a) copia autentica da ata do Diretorio Regional;
b) copia#autentica das atas municipais dos seguintes Diretórios:

Aliança, Arcoverde, Brejo da^Madre de Deus, Escada 
Garanhuns^ Bom Jardim Jaboatão, Itapetim, Joaquim 
Nabuco, Sao^José do Egito, São Lourenço4 Serra Ta
lhada, Sertania, e Vitória de Santo Antao.

RECEBÍ OS DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS.



INEORMACÃO

Registro de Diretorio 
Processo n» 34/62 
Classe XIII
Partido Social Progressista 
Diversas Zonas Eleitorais

1. O Presidente do Diretório Regional do Partido Social Pro
gressista solicita a este Tribunal o registro dos Diretó
rios Municipais de Aliança, Arcoverde, Brejo da Madre de 
Deus, Escada, Garanhuns, Jaboatão, Bom Jardim, Itapetim, 
Joaquim Nabuco, São^Jose do Egito, São Lourenço da tóata, 
Serra Talhada, Sertânia e Vitoria de Santo Antão.

2. 0 referido Diretório Regional ainda não se encontra re-/ 
gistrado, estando o Processo de Registro n» 32/62, Classe 
XIII, em pauta para julgamento.

3. Ê a seguinte a situação dos diretórios correspondentes as 
Zonas acima mencionadas:
ZONA DATA DA SESSÃO
32» Zona - ALIANÇA 
Extinto-Proc. 13/62 - Sessão:26.01.62

29.05.59

54-â Zona-BREJO M. DEUS 
Extinto-Proc. 13/62 - Sessão:

26.01.62
29.05.59

19» Zona-ESCADA 
Extinto-Proc. 13/62 - Sessão:

26.01.62
09.02.60

56» e 111» Zona-GARANHUNS 
Extintos-Proc. 13/62 - Sessão:26.01.62

09.02.60

62» Zona-SERTÂNIA 29.05.59
18» Zona-VITÓRIA DE SANTO AN- 29.05*59TÃO
Prorrogado-Proc. 693/60-Sessão:

29.08.61
11» Zona-JABOATÃO 29.05.59Prorrogado-Proc. 693/60-Sessão:

29.08.61,
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ZONA DATA DA SESSÃO
33* Zona-BOM JARDIM Prorrogado-Proc. 693/60 - 
Sessão: 29*08.61

25.06.59

109- Zona-ITAPETIM 
Prorrogado-Proc. 693/60 - 
Sessão: 29*08.61

09*02.60

102* Zona-JOAQUIM NABUCO - 
Prorrogado-Proc. 693/60 - 
Sessão: 29*08.61

29*05*39

68* Zona-SÃO JOSÉ DO EGITO Prorrogado-Proc. 693/60 - 
Sessão: 29*08.61

09*02.60

13* Zona-SÃO LOUREHÇO DA MATA 
Extinto- Proc. 13/62 -Sessão:26.01.62

09*02.60

71* Zona-SERRA TALHADA 
Extinto- Proc. 13/62 -Sessão:26.01.62

27*08.58

4. Com relação ao pedido de registro do Diretorio Municipal de 
Arcoverde, informa esta Secção que em seu serviço competen
te não existe Diretório Municipal registrado do referido Fax 
tido em Arcoverde.

5. Informa ainda esta Secção que após o devido exame das atas 
remetidas encontrou as seguintes divergências:
a) ESCADA - Ha ata do Regional consta como Presidente Plí

nio José da Rocha e na ata municipal foi omiti 
do o nome do Presidente; ~

b) Ha ata do Regional consta como 12 Sub-Secreta 
rio Geral Valdetário, enquanto na municipal 7 
consta Valdetário Fernandes Guedes;

c) Ha ata do Regional consta Consêlho^Municipal/ 
e na ata do Municipal falta o Conselho Munici 
pal;

d) Ainda com relação ao mesmo Conselho, consta / 
na ata do Municipal como membro o Sr. Mario / 
Gabriel Ferreira, ao passo que na ata do Regio 
nal não consta o nome do referido sr. como mem 
bro do Conselho.

SECÇÃO DO EXPEDIENTE, EM 3 DE JULHO DE 1962.

t f
'"‘Sl

Nilton Agra Galv^o
CHEFE DO EXFEDIEHÍB '
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DATA

Dê-se vista ao Exmo. S r. Dr. Procurador Regional.
%

R e c i f e , . . . . '? .d e ........ ............................. de 19



DATA

VISTA

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. S r . Dr.

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos Q t»i

... _ . . . . . . . . . . . . . 1.
que em seguida se vê.

O , .  Recife,... I ^ ... de ____ de 19 ~  ^

Diretor da Secretaria, subscrevo, o presente têrmo.



MINISTÉRIO PÚBLICO

Processo n^ 34/62 
CLASSE XIII 
Comarca de RecifeRequerente - Partido Social Progressista 
Relator - Des. Ângelo Jordão, filho

- P A R E C E R  N° 43 -

0 Partido Social Progressista pede o registro dos 
seus Diretórios Municipais de Aliança, Arcoverde, Brejo da 
Madre Deus, Escada, Garanhuns, Jaboatão, Bom Jardim, Itapetim 
Joaquim Nabuco, S. José do Egito, S. Lourenço da Mata, Serra 
Talhada, Sertânia e Vitória de Santo Antão (14).
2. Junta cópia das atas do Diretório Regional e dos 
Diretórios Municipais, cujo exame foi feito pela Secretaria, 
a qual assinalou divergência apenas em Escada (fls. 34).
3. Dos Diretórios em apreço, seis foram considerados 
extintos (32â, 54ã, 19a, 56â, 13a e 71â zonas) e seis prorro 
gados (18ã,llã, 33-» 109-» 102ã e 68â zonas). A Secretaria = 
não informou se o de Sertânia foi extinto ou prorrogado, po
rém essa zona deve ficar entre as extintas , pois, seu regis 
tro data de 29.5*59» Não existia Diretório anterior em Arco
verde.
4. Em face do exposto, somos pelo registro de 13 dos 
14 Diretórios acima mencionados e que, no que tange a Escada, 
seja o julgamento convertido em diligência, para serem sana
das as irregularidades apontadas pela Secretaria.

\

Ê o parecer.

(José de Albuquerque Alencar)
PROCURADOR REGIONAL

JAA/pra.-
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conçlusos
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Diretur da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

PEÇO DIA PARA JULGAM ENTO

Nesta data recebí os autos com o despacho supra,

Recife,............ de.................................................. de 19.

EU, .................. .... ..................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Des. Presidente 

Recife,............de_______ __________________ de 19........... .

EU, ............................... ................. ....................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo,

O PRIM EIRO DIA UTIL

Recife,............de....___________________ ___—de 19

PRESIDENTE



D A T A

Nesta data recebí os autos com o despacho retro.

Recife.............. de........ ..... .......... ............. .............de 19.

E U ,.................. ............ ~...... .............. .......... ................................... :

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.................

Recife,............de...................................................de 19

EU, ......................................................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

v >
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PUNAMauCO
Acórdão nS 34/62 
Processo Classe XIII 
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA

1. O . - 19 
11341

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados,discutidos os presentes autos do 
processo Classe XIII, Acórdão n2 34/62, em que o PARTIDO SO 
ClAL PROGRESSISTA, Secção de Pernambuco, pelo seu Presidente, 
reguer o registro de quatorze (14) diretórios municipais cor 
respondentes aos seguintes Municípios: ALIANÇA, ARCOVERDE, 
BREJO DA KADR|; DE DEUS, ESCADA, GARANHUNS, JABOATÃO, BOM JAR 
DIM, ITAPETIM, JOAQUIM NABUCO, SÃO JOSÉ DO EGITO, SÃO LOURSN 
0 DA MATA, SERRA TALHADA, SERTÂNIA e VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 

para o que junta os documentos de fls. 3 a 32.
Em informação de fls. 33» esclarece a Seção do Expe

diente que o Diretório Regional do PSP'’ainda não se encontra 
registrado, estando o Processo de Registro n® 32/62, Classe 
XIII, em pauta para julgamento".

A Procuradoria Regional ofereceu parecer nos termos 
seguintes: "Dos Diretórios em apreço, seis foram considerados
extintos (32s, 54®, 19-, 56®, 13- e 71®) e seis prorrogados 
(18®, 11®, 33®, 109®, 102® e 68® zonas). A Secretaria não 
informou se o de Sertânia foi extinto ou prorrogado, porém es  

sa zona deve ficar entre as extintas, pois, seu registro data 
de 29.5.59. Não existia Diretório anterior em Arcoverde. Em 
face do exposto, somos pelo registro de 13 dos 14 Diretórios 
acima mencionados e que, no que tange a gscada, seja o julgamen 
to convertido em diligência, pnra serem sanadas as irregularida 
des apontadas pela Secretaria".

0 que posto:
A C O R D A  o Tribunal Regional Eleitoral, por unani 

midade de votos, não tomar conhecimento do pedido, uma vez que 
não se encontra registrado o Diretório Regional do Partido So 
ciai Progressita.

Çublique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Fer 

nambuco, em 18 de julho de,41962.

H  p
n a :  'et*
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Presidente
Relator
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Kefe do Espediei /  -.ypscreyo o p resen te  tênaao. j
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Â decisão passos em julgado
ihd*jy i« 1‘̂ . y
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